
SAEAN - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARTUR NOGUEIRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL COMPLETO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2009 

O SAEAN - Serviço de Água e Esgoto de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão 
Examinadora de Concurso Público, torna público na forma prevista no Artigo 37 da Constituição Federal à 
abertura de inscrições ao Concurso Público de Provas, para o preenchimento das vagas dos cargos abaixo 
especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade do Concurso. O Concurso Público será regido 
pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipais vigentes e pertinentes. 
1. INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
Cargos para o Nível Alfabetizado 

Cargo  Vagas 
Salário 

R$ 
Carga 
horária  

Requisitos 
Básicos  

Taxa de Inscrição 
R$ 

Ajudante Geral 
Cadastro 
Reserva 

535,64 44 horas Alfabetizado 10,00 

Auxiliar de Copa e 
Cozinha 

Cadastro 
Reserva 

535,64 44 horas Alfabetizado 10,00 

Cargos para o Ensino Fundamental Incompleto 

Cargo  Vagas 
Salário 

R$ 
Carga 
horária  

Requisitos Básicos  
Taxa de Inscrição 

R$ 

Auxiliar de 
Manutenção 

01 535,64 44 horas 
Ensino Fundamental 

Incompleto 
15,00 

Encanador 01 535,64 44 horas 
Ensino Fundamental 

Incompleto 
15,00 

Cargos para o Nível de Ensino Fundamental Completo 

Cargo  Vagas 
Salário 

R$ 
Carga 
horária  

Requisitos Básicos  
Taxa de 

Inscrição R$ 

Auxiliar 
Administrativo 

Cadastro 
Reserva 

594,68 44 horas 
Ensino Fundamental Completo e 
Conhecimentos em Informática 

20,00 

Operador do ETA 02 535,64 44 horas Ensino Fundamental Completo 20,00 

Cargos para o Nível de Ensino Médio 

Cargo  Vagas 
Salário 

R$ 
Carga 
horária  

Requisitos Básicos  
Taxa de 

Inscrição R$ 

Agente de 
Fiscalização 

01 682,80 44 horas Ensino Médio Completo 30,00 

Assistente 
Administrativo 

01 682,80 40 horas 
Ensino Médio Completo e 

Conhecimentos em Informática 
30,00 

Auxiliar de 
Contabilidade 

Cadastro 
Reserva 

839,14 40 horas 
Curso Técnico de Contabilidade e 

Registro no Conselho 
30,00 

Cargos para Nível Técnico ou Superior 

Cargo  Vagas 
Salário 

R$ 
Carga 
horária  

Requisitos Básicos  
Taxa de 

Inscrição R$ 

Químico 
Cadastro 
Reserva 

839,14 40 horas Curso Técnico ou Superior na área 30,00 

Supervisor de 
Segurança do 
Trabalho 

01 839,14 44 horas 
Curso Técnico ou Superior Especifico 

na área e Registro no respectivo 
Conselho 

30,00 



2. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições poderão ser efetuadas a partir da 00h00min horas do dia 06 de abril às 11h59min do dia 17 de 
abril de 2009, no endereço eletrônico www.asseconp.com.br 
Para inscrever-se o candidato deverá: 
a) Preencher na Internet a ficha de inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico 
www.asseconp.com.br 
b) Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o boleto correspondente ao 
pagamento da taxa de inscrição. Este será o seu registro de inscrição. 
c) O pagamento da taxa de inscrição poderá ser recolhido em qualquer instituição da rede bancária, no 
horário de expediente, até o dia 20 de abril de 2009, (não será aceito outra forma de pagamento a não ser a 
especificada no presente Edital). 
d) Ao candidato inscrito será atribuída total e exclusiva responsabilidade, quanto as informações dos dados 
cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
2.1 - Uma vez, verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, a 
inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes. 
2.2 - Os candidatos que não dispuserem de computador conectado à Internet poderão efetuar o 
preenchimento da ficha nos computadores disponibilizados na sede do SAEAN - Serviço de Água e Esgoto de 
Artur Nogueira, situado a Rua Duque de Caxias, nº. 1594 - Centro, Artur Nogueira, Estado de São Paulo, no 
horário de expediente. 
2.3 - Os candidatos Portadores de necessidades Especiais deverão enviar via Sedex durante o período de 
inscrição laudo médico autenticado com o numero do CID, nome completo, numero de inscrição, RG, CPF, 
Cargo a que concorre, município onde será realizado o Concurso, para a Asseconp no seguinte endereço. 
Rua Bernardino de Campos, nº. 1108. Cj. 02. Ribeirão Preto - SP. CEP: 14.015-130. Sendo considerado para 
tanto a data da postagem. Não serão aceitos os Laudos Postados após o encerramento das inscrições. 
2.4 Aconselhamos aos candidatos, efetuarem suas inscrições o quanto antes, mesmo que deixem o 
pagamento para o ultimo dia, pois poderá haver congestionamento no sistema dificultando as inscrições de 
"ultima hora". 
2.5 O candidato antes de confirmar sua inscrição, deverá conferir os seus dados, sendo de sua total 
responsabilidade a veracidade e correção das informações cadastradas no ato da inscrição, ainda que a 
mesma tenha sido realizada por atendentes no local estabelecido para a sua realização. 
2.6 Os pedidos de inscrições dos candidatos serão analisados pela Comissão Municipal de Concurso Público, 
que se manifestará pelo deferimento ou indeferimento da inscrição, observada a Legislação vigente. 
2.7 Não serão aceitos pedidos ou reclamações fora do prazo, bem como inscrições por depósito em caixa 
eletrônico, fax ou de forma condicional. 
2.8 Se aprovado e convocado, o candidato por ocasião da posse apresentará os documentos exigidos pela 
Seção de Pessoal, e com o não cumprimento dessas exigências, o candidato perderá o direito da vaga. 
2.9 O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para a mesmo função; 
nem estar com idade de aposentadoria compulsória, na administração, que possibilite acumulação de 
funções, salvo nos casos do dispositivo do artigo 37, inciso XVI letras A, B, C da Constituição Federal. 
2.10 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alterações das funções, em hipótese alguma. 
2.11 O SAEAN - Serviço de Água e Esgoto de Artur Nogueira e a Asseconp não se responsabilizarão por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras atividades. 
3 DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
3.1. As pessoas portadoras de deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição 
para as funções em Concurso Público , cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
3.2. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º`e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 
7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, das que vierem a 
surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso Público. 
3.3. Na hipótese de aplicação do percentual resultar número fracionado, a fração será arredondada para 1 
(um) cargo, se igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); se inferior a 0,5 (cinco décimos) considerá-la nas 
nomeações posteriores, esclarecendo-se tal circunstância por ocasião da ocorrência do evento. Não havendo 



candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos 
demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.4. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.5. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o 
período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.6. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na 
Ficha/Formulário de Inscrição anexando ao mesmo: 
Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 
inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 
3.7. Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
3.8. Os candidatos que não atenderem, aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não portadores de deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
3.9. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
3.11. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 
oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
portadores de deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
3.12. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 
3.13. Fica condicionada a primeira admissão de candidato portador de deficiência após o preenchimento da 
décima vaga dos não portadores de deficiência, sendo as demais admissões efetivas na vigésima primeira, 
trigésima primeira e assim sucessivamente. 
4 DAS PROVAS 
4.1 As provas objetivas, realizar-se-ão no dia 25 de abril de 2009 na EMEF. FRANCISCO CARDONA, situada 
a Rua Mal. Floriano Peixoto, s/n - Jardim De Faveri. Artur Nogueira - SP - nos seguintes horários abaixo 
relacionados. 

09h00minhr 13h00minhr 

Ajudante Geral Agente de Fiscalização 

Auxiliar de Copa e Cozinha Assistente Administrativo 

Auxiliar de Manutenção Auxiliar de Contabilidade 

Encanador Químico 

Auxiliar Administrativo Supervisor de Segurança do Trabalho 

Operador do ETA   

4.2 O Concurso Público constará das provas objetivas com 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 
um peso de 2.5 pontos cada questão. 



4.3 O presente Concurso constará de provas praticas de digitação para os cargos de Auxiliar Administrativo e 
Assistente Administrativo e será realizada ao termino da prova teórica. 
4.4 DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA (DIGITAÇÃO). 
A prova constará de cópia de texto impresso, e será aplicada por turmas ou individual. A prova será avaliada 
quanto à produção e erros. 
Em princípio, a nota 100 (cem) será atribuída à transcrição sem erros, em que o candidato tenha produzido 
780 (setecentos e oitenta) toques líquidos em 6 (seis) minutos, ou seja, 130 (cento e trinta) toques líquidos por 
minutos, conforme tabela. Não serão considerados eventuais toques dados como repetição do texto. 
4.3 Para a realização das provas é obrigatória a apresentação do documento que comprove a inscrição e 
identificação do candidato. 
4.4 As provas de conhecimento específico visam a aferir conhecimentos do nível de escolaridade para o 
Cargo, e conterão questões concernentes à área, conforme Anexo I. 
5 DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
5.1 Por justo motivo, a critério da Comissão de Concurso Público Públicos, a realização de 1 (uma) ou mais 
provas do presente Concurso Público poderá ser adiada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no 
entanto, serem comunicadas aos candidatos, através de novo Edital ou por comunicação direta, as novas 
datas em que se realizarão as provas. 
5.2 Não serão admitidos, nos locais das provas, os candidatos que se apresentarem após o horário 
estabelecido para os exames. 
5.3 O candidato para ingressar no local da prova, deverá portar documento de identidade original, não lhe 
sendo permitida a entrada ou entrega do documento após o horário do fechamento dos portões. 
5.4 Ainda que o candidato esteja no interior do local das provas, se estiver sem seu documento de identidade, 
será impedido de realizar a prova e retirado. 
5.5 O ingresso nos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que apresentarem o registro de 
inscrição, acompanhado de documento de identidade. 
5.6 Durante a realização das provas, não será permitido ao candidato consulta a livros, legislação, uso de 
qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação, calculadora, etc. 
5.7 Não serão computadas questões não respondidas, com rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou 
que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
5.8 Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que se ausentar da sala de provas sem 
autorização do fiscal ou do coordenador. 
5.9 Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que for surpreendido em comunicação 
com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre 
a prova que estiver sendo realizada. 
5.10 O tempo de duração das provas escritas será de 2 (duas) horas, contadas a partir da autorização do 
fiscal para início das mesmas. 
5.11 As questões serão elaboradas, levando em consideração as condições específicas de cada Cargo. 
5.12 A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento do rompimento do 
lacre dos malotes na presença dos candidatos. 
5.13 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou atraso do candidato na 
sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
5.14 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal o caderno de questões e o cartão de respostas 
(gabarito) e todo e qualquer material cedido para a execução das provas. 
5.15 O mínimo de permanência do candidato na sala de provas será de 30 (trinta) minutos, após o início da 
mesma. 
5.16 Não comparecimento a qualquer das provas excluirá automaticamente o candidato do Concurso Público. 
5.17 O Candidato deverá comparecer ao local designado para as provas munido de caneta azul ou preta, 
lápis e borracha, apresentando o Protocolo de Inscrição e o Documento de Identidade. 
5.18 No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá manifestar-se 
junto ao Fiscal de Sala, que anotará na folha de ocorrências para posterior análise da banca examinadora. 
9.19 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente da formulação dos recursos. 



5.20 Sempre que o candidato observar a anormalidade prevista no item 6.18 deverá manifestar-se, sob pena 
de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso. 
5.21 O penúltimo e o último candidato que terminarem a prova, deverão acompanhar o processo de lacração 
das provas, assinando como testemunhas. 
6 DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
6.1 As provas objetivas e praticas de caráter eliminatório e classificatório, serão avaliadas na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos. 
6.2 Será considerado habilitado o candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior a 50% (cinqüenta 
por cento) de pontos nas provas objetivas e praticas. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) nas provas objetivas e praticas será eliminado. 
6.3 Para os Cargos que exigir prova objetiva e pratica, a nota final será apurada com a somatória das duas 
provas e divididas por dois. 
7 DOS RECURSOS 
7.1 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data 
de publicação do gabarito. O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente, digitado ou 
datilografado, endereçado à Comissão de Concurso Público, devidamente fundamentado, constando número 
de inscrição, nome do candidato, número do CPF e do documento de identidade e opção do Cargo a que 
prestou o Concurso Público e enviar via SEDEX a Asseconp - Assessoria em Concursos Públicos, situada a 
Rua Bernardino de Campos, nº. 1108. Cj. 02 - Ribeirão Preto - SP. CEP: 14.015-130, o que será admitido 
para o único efeito de correção de notório erro de fato. 
7.2 O recurso interposto fora do respectivo prazo e ou de outra forma, a não ser o mencionado no item 7.1 
deste Edital (SEDEX), não será aceito, sendo considerado, para tanto, a data de postagem. 
7.3 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
7.4 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telex, telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 
estabelecido neste Edital. 
7.5 
Modelo 

Concurso Público: 

Nº Inscrição: Nome: 

RG CPF 

Cargo: 

Nº da Questão Divulgada: 

Resposta divulgada pela Asseconp: 

Questionamento: 

Endereço: 

Data: Assinatura: 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 
8.1 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final. 
8.2 O SAEAN - Serviço de Água e Esgoto de Artur Nogueira publicará, através de jornal, lista de classificação 
final por Cargo, bem como afixará a listagem no local de inscrição. 
8.3 No caso de igualdade de nota final, terá preferência o candidato mais idoso. 
8.4 Os candidatos aprovados poderão requerer Certificado de Aprovação. Para obtê-lo, o candidato deverá 
efetuar um depósito de R$ 30,00 (trinta) reais no Banco Banespa, Agência 0257, Conta Corrente 13.0025158-
4, em favor da Asseconp - Assessoria em Concursos Públicos, enviar via fax (16) 3235-7703, o comprovante 
de depósito, com o nome completo, número de inscrição, RG, CPF, Cargo a que prestou o Concurso Público, 
classificação, cidade e endereço completo para o envio do referido Certificado. As despesas de postagem 
estão inclusas para o Estado de São Paulo, os candidatos de outros Estados, devem efetuar o pagamento 
das despesas de postagem. 



O Certificado não é de aquisição obrigatória, uma vez que o órgão no qual o candidato prestou o exame de 
seleção não é o emissor do mesmo. 
O Certificado não é exigido quando da convocação e posse pela instituição a qual o candidato foi selecionado. 
9 DAS CONDIÇÕES DE NOMEAÇÃO 
As condições para nomeação exigirão do candidato: 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições 
previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional n° 19/98; 
b) Ter 18 (dezoito) anos completos, no mínimo, na data da nomeação; 
c) Estar quite com o Serviço Militar, quando do sexo masculino; 
d) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) Estar em gozo de seus direitos políticos e civis; 
f) Não registrar antecedentes criminais; 
g) Gozar de boa saúde física e mental; 
h) Não ter sofrido, no exercício de Cargo público, penalidade por prática de atos desabonadores; 
i) Possuir, na data de nomeação, habilitação para a o cargo a que concorre; 
10 DA CONVOCAÇÃO PARA A ADMISSÃO 
10.1 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá à ordem decrescente de 
classificação final por Cargo, far-se-á, pelo SAEAN - Serviço de Água e Esgoto de Artur Nogueira, obedecido 
o limite de vagas existentes, durante o prazo de validade deste Concurso Público, não gerando o fato de sua 
aprovação o direito de nomeação. 
10.2 Após a convocação, no prazo de 3 (três) dias, os candidatos aprovados deverão se submeter à perícia 
médica para verificação da compatibilidade de sua saúde física e mental com o exercício das atribuições do 
Cargo. 
10.3 Após a convocação, no prazo de 3 (três) dias, os candidatos deficientes aprovados deverão se submeter 
à perícia médica para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 
Cargo. 
10.4 A perícia será realizada por profissional do quadro Municipal, devendo o laudo ser concluído no prazo de 
3 (três) dias. 
10.5 O candidato, cuja deficiência não for configurada, ou quando esta for considerada incompatível com o 
Cargo a ser desempenhado, será desclassificado, não cabendo qualquer recurso da decisão proferida pelo 
laudo médico. 
10.6 O candidato, ou seu procurador, terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da notificação, o que precederá a nomeação, para manifestar seu interesse em assumir o Cargo. 
A omissão ou negação do candidato ou seu procurador será entendida como desistência da nomeação. Assim 
sendo, o mesmo deverá assinar o termo de desistência, e será excluído do referido Concurso Público. 
11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento e na aceitação tácita das condições do Concurso 
Público, estabelecidas nesse Edital em relação às quais não poderá alegar desconhecimento de qualquer 
natureza. 
11.2 A nomeação dos candidatos, observada a ordem de classificação final, , far-se-á pela Prefeito Municipal, 
obedecendo ao limite de vagas existentes, durante o prazo de validade deste Concurso Público de acordo 
com as necessidades do serviço público, não estando ele obrigado a fazer o provimento de todas as vagas 
existentes. 
11.3 Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal, o candidato que: 
a) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) Agir com incorreção, violência, descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas e demais atividades, ou mesmo, por qualquer razão, tentar tumultuá-la; 
c) For surpreendido utilizando-se de meios proibidos por este Edital; 
d) For responsável por falsa identificação pessoal; 
e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso Público; 
f) Não devolver integralmente o material recebido, exceto programa de provas; 
g) Efetuar inscrições fora do prazo previsto; 



h) Deixar de atender a convocação ou qualquer outra orientação da Comissão de Concurso Público Públicos. 
11.4 Quaisquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante 
republicação do item ou itens atualizados. 
11.5 O candidato classificado obrigar-se-á a manter atualizado seu endereço perante o SAEAN - Serviço de 
Água e Esgoto de Artur Nogueira. 
11.6 Caberá ao Superintendente a homologação dos resultados finais. 
11.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Municipal do Concurso Público. 
Artur Nogueira, aos 02 de abril de 2009. 
Edson Antonio Sacilotto 
Presidente Superintendente 
ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Nível Alfabetizado: Ajudante Geral e Auxiliar de Copa e Cozinha. 
PORTUGUÊS: Alfabeto, Plural e Singular, Aumentativo e Diminutivo, Feminino e Masculino. 
MATEMÁTICA: As quatro operações (Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão). 
Ensino Fundamental Incompleto: Auxiliar de Manutenção e Encanador. 
PORTUGUÊS:Substantivos (Gênero, número e grau), Artigos, Preposição, Pronomes, Adjetivos, Verbos - 
conjugação, Comparação de palavras entre si: sinônimo e antônimo, Acentuação e sinais gráficos, Ortografia, 
Sinais de pontuação, Análise e interpretação de textos. 
MATEMÁTICA: As quatro operações, Medidas de tempo, Noções de: dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, 
etc., Problemas sobre: as quatro operações, Problemas sobre: peso, tempo, medidas de: massa, tempo, área 
etc., Problemas sobre: sistema métrico, Sistema monetário Nacional: (Real). 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
ENCANADOR: Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados, Equipamentos utilizados; Ligação 
de água; Ligações de esgoto; Válvulas. 
Ensino Fundamental Completo: Auxiliar Administrativo e Operador do ETA. 
PORTUGUÊS: Redação oficial de cartas, ofícios, requerimentos, telegramas e certidões, ortografia oficial, 
orientações ortográficas; encontros vocálicos e consonantais; pontuação. Acentuação Gráfica: sílaba, divisão 
silábica, sílaba tônica, regras de acentuação gráfica, uso da crase. Morfologia: prefixos e sufixos; classes de 
palavras e mecanismos de flexão; colocação pronominal. Sintaxe: análise sintática: termos essenciais, 
integrantes e acessórios da oração; período simples e composto; orações coordenadas e subordinadas; 
regência verbal e nominal, concordância verbal e nominal, Sinônimos, Antônimos, homônimos e Parônimos, 
Concordância e Regência, Formas de Tratamento, Conjugação de Verbos, colocação de pronomes nas 
frases, correção de textos, Sintaxe, análise e interpretação de textos. 
MATEMÁTICA: Teoria de conjuntos: operações com conjuntos, conjuntos numéricos, intervalos; produto 
cartesiano; relações; funções: domínio, contra-domínio e imagem, função composta e função inversa; 
Números: naturais, fracionários, decimais, inteiros, racionais, reais, porcentagem, descontos, juros, geometria 
e medidas, Regra de três, Sistema de pesos e medidas, Mínimo Múltiplo Comum, Máximo Divisor Comum, 
raiz quadrada, Sistema Monetário Nacional (Real), equações de 2o grau, problemas com as quatro 
operações. 
CONHECIMENTOS GERAIS - (História, Geografia) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Conhecimento de teclado; Noções elementares do sistema Operacional do 
Windows; Word; Excel; Access; Internet. 
OPERADOR DO ETA: Conhecimento dos produtos utilizados para tratamento objetivando preparo de 
soluções. Conhecimento de reagentes utilizados. Conhecimentos básicos para preparação de soluções 
químicas em geral. Conhecimento das fases de tratamento de água. Análise de controle: Ph, Sólidos 
residuais, Oxigênio dissolvido (OD), Demanda bioquímica de oxigênio (DBC). Demanda Química de Oxigênio 
(DQO). Conhecimento dos tipos de tratamento do esgoto para afluentes domésticos: Lagoas de estabilização. 
Valas de oxidação, Lodo ativado com aeração prolongada. Filtros biológicos de óleo e serra de fita vertical. 
Ensino Médio Completo: Agente de Fiscalização, Assistente Administrativo e Auxiliar de Contabilidade. 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, 
verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: 
número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação 



portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- coordenação e subordinação, Regência 
nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos 
lingüísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
MATEMÁTICA: Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização simples, 
Equações incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações de 1o e 2o 
Graus - resolução - problemas, Noções de relação e Cargo, Função de 1o Grau, Funções, Função constante, 
Relação e função: noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas proporcionais, Regra de 
três simples, Regra de três composta, Porcentagem, Juros (Simples e Composto), Conjunto de números 
inteiros: operações, Conjunto de números racionais: operações, Expressões algébricas: operações, Radicais: 
operações, simplificação, racionalização, propriedades 
CONHECIMENTOS GERAIS - (História, Geografia e Atualidades) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO: Vigilância epidemiológica; Doenças Transmissíveis; Visita Domiciliar; Trabalho 
de Grupo; Testes Imunológicos; Notificação de Doenças Transmissíveis; Orientação a Clientela com relação 
aos adjetivos e serviços prestados pelo Centro de saúde; Avaliações das visitas domiciliares; Noções sobre 
Epidemiologia; Noções sobre Intoxicação por Agrotóxicos; Saúde do escolar; Vacinação; Higiene; 
Alimentação. 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: Conhecimento de teclado; Noções elementares do sistema Operacional do 
Windows; Word; Excel; Access; Internet. 
AUXILIAR EM CONTABILIDADE: Patrimônio Público, Situação Líquida, Lançamento, Rédito, Receitas, 
Despesas, Livros obrigatórios, Livros contábeis acessórios, Tributos, Participação do Município em Tributos 
Estaduais, Aziendas Públicas, Bens Públicos, Estágios da receita orçamentária, Lei 4.320 de 17/03/1964, 
Contabilidade Pública, Lei 8.666 de 23/06/93. 
Nível Técnico ou Superior Completo: Químico e Supervisor de Segurança do Trabalho. 
PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, 
verbo, palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: 
número pessoal e modo temporal, Concordância verbal, Formação de palavra: composição e derivação 
portuguesa, Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- coordenação e subordinação, Regência 
nominal e verbal, Colocação pronominal, Sinonímia, antonímia, polissemia, denotação e conotação, Recursos 
lingüísticos (linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
QUÍMICO: Estrutura do átomo - Atomística, Misturas - Separação de misturas , Ligações químicas , Funções 
inorgânicas , Oxidação e redução , balanceamento de equações por oxidação e redução , vidraria ,reagentes 
,balanças, tipos de reações inorgânicas , volume molar dos gases , equações de estado gás ideal , soluções , 
equilíbrios químicos , equilíbrio iônico da água PH E POH , conceitos de ácidos de Bransted e Lwis , 
eletroquímica - pilhas eletrólese , determinação de fómulas -mínima percentual e molecular , funções 
orgânicas , doenças transmissíveis pela água , ar e solo . Agravos ã saúde , tratamento da água , análise e 
quantitativa da água . 
SUPERVISOR DE SEGURANÇA DO TRABALHO: Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de 
acidentes; Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes; Normas e dispositivos de 
segurança; Fatores inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios , mangueiras , hidrantes , 
extintores e outros; Desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação 
na elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de 
acidente do trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT; 
Mapeamento de risco; Tipos de Treinamentos. 
 


